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9.11.1 O candidato que não cumprir o disposto no subitem 9.11, insistindo em sair da sala de realização das provas objetivas sem
cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar termo constando os motivos do descumprimento. O Termo será enviado à 
Comissão do Concurso Público para providências e o candidato poderá ser eliminado do concurso público. Caso o candidato se negue a 
assinar o referido Termo, este será assinado e testemunhado por 2 (dois) outros candidatos, pelos fiscais e pelo Coordenador de Prédio 
local.  

9.12 A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, 
na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

9.13 A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos
os candidatos, nas salas de realização das provas. 

9.14 Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos 
ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, 
impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

9.15 O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em quaisquer outros meios que
não os permitidos nesse Edital e seus anexos, especificados na capa da prova. 

9.16 Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela FUMARC,
salvo o previsto no subitem 7.2.6 deste Edital. 

9.17 Não será permitida a entrada de candidato no estabelecimento onde serão aplicadas as provas após o fechamento dos portões e,
nessa hipótese, o candidato será automaticamente eliminado desse Concurso Público. 

9.18 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário
previsto para início de realização das provas, munido do original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado
no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica ponta grossa (tinta preta ou azul), fabricada em
material transparente, borracha e lápis, e, preferencialmente, do Cartão de Informação – CDI ou do boleto original quitado com 
comprovante de pagamento. 

9.18.1 Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma, de lapiseira, corretivos ou lápis-borracha ou outro material distinto 
do constante no item 9.18 deste Edital. 

9.19 O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido dentro do horário estabelecido pela 
FUMARC, informado no Cartão de Informação – CDI ou divulgado na forma prevista neste Edital e seus anexos. 

9.20 Somente será admitido no local de realização das provas, o candidato que estiver previamente inscrito e munido de seu documento 
de identidade, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

9.21 Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original e válido, no dia e no local das provas. No caso de perda, 
roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar 
outro documento de identificação equivalente, conforme disposto no item 9.23 deste Edital. 

9.22 O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de Informação - CDI, por si só, não será aceito para a identificação do
candidato.

9.23 São considerados documentos de identidade, válidos: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas pelo órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação com fotografia. 

9.24 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim de Ocorrência, Certidão de Nascimento,
Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal n.º 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos não constantes deste Edital. 

9.25 O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e 
deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

9.26 Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

9.27 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido, conforme disposto nos itens 9.20e 9.23deste 
Edital, não poderá fazer as provas. 

9.28 Depois de identificado e acomodado na sala das provas, o candidato não poderá manusear nenhum dos equipamentos eletrônicos
proibidos pelo Edital, bem como consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início 
da prova, bem como somente poderá deixar a sala/local de realização das provas, mediante consentimento prévio, acompanhado de um
fiscal ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

9.29 Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores 
auriculares, tampões e/ou similares, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, notebook, ipod, 40ablete, gravador, transmissor/receptor de dados, mensagens ou imagens de qualquer tipo ou 
qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas
estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido anotação de informações relativas às questões das provas e suas
respostas (copiar gabarito e/ou redação) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, 
manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 

9.29.1 Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de provas, deverão permanecer 
desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 

9.29.2  No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os mesmos deverão ser
desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o 
candidato poderá ser eliminado do Concurso Público. 

9.30 É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando arma branca, arma de fogo ou similares, mesmo que possua a 
respectiva autorização de porte.  

9.31 O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos objetos especificados nos itens 9.29 e 
9.30 incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada na Ata de Ocorrência da Sala, que 
será avaliada pela Comissão do Concurso Público, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

9.32 Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 

9.33 A FUMARC recomenda que o candidato leve apenas os objetos citados no item 9.18 deste Edital. Caso assim não proceda, os 
pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de permanência dos candidatos no local da 
prova, não se responsabilizando a FUMARC nem a SEE por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

9.34 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues à FUMARC, serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. 

9.35 Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das 
provas. 

9.36 Após sinal sonoro, iniciam-se os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, quando serão observadas as 
condições abaixo: 

9.36.1 As instruções constantes nos Cadernos de Provas e na Folha de Respostas bem como as orientações e instruções expedidas pela 
FUMARC durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo 
candidato.

9.36.2 O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença e na Folha de Respostas de acordo com aquela constante no seu
documento de identidade. 

9.36.3 Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos pelo próprio candidato, com caneta esferográfica ponta 
grossa (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as 
condições solicitadas e concedidas as pessoas com deficiência. 

9.36.4 Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.36.5 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de Respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de suas correções. 

9.36.6 Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas que estiverem marcadas ou escritas, respectivamente, a lápis, bem como 
contendo qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

9.36.7 Ao terminar o tempo máximo determinado neste Edital para a realização das provas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao 
fiscal de sala, o Caderno de Provas, e a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

9.36.8 Na correção das Folhas de Respostas da Prova Objetiva, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com rasuras ou 
com mais de uma opção assinalada. 

9.36.9 Ao terminar as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 
banheiros.
9.37 No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

9.38 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c)Não apresentar o documento de identidade exigido no item 9.20 ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados conforme 
previstos no item 9.23 deste Edital; 
d) Estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público; 
e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte;
 f) Ausentar-se da sala/local de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes de decorridas 2 (duas) horas 
de seu início.
g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual, salvo 
se expressamente admitido no Edital;  
h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos indicados nos itens 9.29, 9,29.1, 9.29.2 e 9.30; 
i) Não prender os cabelos longos deixando à mostra as orelhas; 
j) Não entregar o Caderno de Prova e a Folha de Respostas ao terminar a duração de realização das provas; 
k) Fizer anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito ou redação) fora dos meios 
permitidos; 
l) Ausentar-se da sala de prova, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Prova; 
m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do Concurso 
Público;
n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal;  
p) Recusar-se a cumprir o previsto nos subitens 9.10, 9.10.1, 9.11 e 9.11.1. 
q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos locais das provas, das provas e de 
seus participantes; 
r)Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 
t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da Banca Examinadora, da equipe de aplicação e 
apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 
v) Deixar de atender as normas contidas no Caderno de Prova e na Folha de Respostas e demais orientações/instruções expedidas pela 
FUMARC. 

9.38.1 Caso ocorra alguma das situações previstas no item 9.38 deste Edital, a FUMARC lavrará ocorrência e, em seguida, 
encaminhará o referido documento para a Comissão do Concurso Público da SEE, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis.  

10. DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

10.1. A segunda etapa do Concurso Público será constituída por Avaliação de Títulos, de caráter apenas classificatório. 

10.2. A entrega dos documentos relativos à Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório, é facultativa. O candidato efetivamente 
inscrito que não entregar títulos não será eliminado do Concurso Público. 

10.4. Os documentos para Avaliação de Títulos deverão  ser entregues no dia de realização das Provas Objetivas, na sala/local onde o 
candidato fará sua prova.  

10.4.1 O candidato deverá entregar aos fiscais de prova da sala os títulos em envelope, tamanho ofício, fechado e identificado,
contendo externamente, em sua face frontal, os dados do candidato e contendo a indicação no envelope “TÍTULOS/SEE /MG - 
ENSINO REGULAR” 

10.5. Na Avaliação de Títulos será considerada e pontuada a formação acadêmica e o tempo de serviço do candidato, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo VI deste Edital. 

10.6 Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS 
em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas). 

10.7. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. 

10.8. Para fins de Avaliação de Títulos de formação acadêmica, conforme alínea “a” do Anexo VI deste Edital, o candidato deverá
apresentar apenas um título acadêmico válido para o cargo em que se inscreveu, não sendo permitida acumulação de pontuação nesse
caso.

10.9. Na Avaliação de Títulos de tempo de serviço será considerado e pontuado o candidato que comprovar efetivo exercício em 
atividades correspondentes ao cargo e área de atuação para a qual se inscreveu em estabelecimentos de educação privados ou públicos
(federais, estaduais, municipais). 
10.9.1. Serão aceitos como documentos comprobatórios de tempo de serviço:  

a) Atestado de Tempo de Serviço, conforme modelo disponibilizado no Anexo VI, “b.1” deste Edital, devidamente preenchido e 
assinado pelo responsável da unidade de pessoal do serviço e dirigente da instituição a que se refere o tempo declarado, com indicação 
clara e legível do cargo ocupado e o número de dias trabalhados; ou 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) constando obrigatoriamente a folha de identificação com número e série, a folha
com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho e as folhas de alterações de salário de que 
constem mudanças de função. 

10.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante do título apresentado, deverá ser anexado comprovante de alteração do 
nome (por exemplo: certidão de casamento). 

10.11. Não serão computados os títulos referentes ao tempo de serviço concomitante e/ou paralelo, exercidos em uma mesma 
instituição ou instituições distintas. 

10.12. Em caso de ocorrência de tempo paralelo, caberá ao candidato apresentar o atestado que lhe for mais favorável. 

10.13. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de
curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

10.14. Caso o candidato ainda não detenha posse de seu diploma de conclusão de curso, poderá apresentar certidão ou declaração da 
conclusão do curso, acompanhada do Histórico Escolar, expedidos pela Instituição de Ensino responsável pelo curso. 

10.15. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de Mestrado ou Doutorado, poderá apresentar certidão ou 
declaração da conclusão do curso, acompanhada do Histórico Escolar e da ata de defesa da dissertação e/ou tese, junto com a 
declaração do Coordenador do curso, expedidos pela Instituição de Ensino responsável pelo curso. 

10.16. As certidões ou declarações de conclusão dos cursos mencionados no Anexo VI deste Edital referem-se a cursos 
comprovadamente concluídos. 

10.17. Somente serão aceitas certidões ou declarações de cursos expedidas por instituição de ensino legalmente reconhecida pelo
sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino e acompanhadas do Histórico Escolar das disciplinas ministradas. 

10.18. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão considerados quando traduzidos para a língua
portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados por Universidades credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC,
conforme determina a legislação vigente. 

10.19. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para pontuação dos títulos acadêmicos e tempo de 
serviço.

10.20. Em hipótese alguma serão considerados títulos entregues por fax, por internet, via correios e apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital. 

10.21. Não serão considerados os documentos que não atenderem aos prazos e às exigências deste Edital e/ou suas complementações.

10.22. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou 
substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos. 


